
Cíntia Alves~'lva Araújo 
Mat. 09. 381·3 

Agente de ntratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

139.366 ANO: 2025 

INÍCI0:01/10/2025 

CAPA DE PROCESSO 

Data de recebimento: 11/11/2025 

TÉRMINO: 11/11/2025 

TIPO DE MATERIAL 

DOTAÇÃO N!!: Atividade: 2.202 Elemento de Despesa: 33909100 Fonte: 500 

CONVÊNIO D NÃO 

DSIM 

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP N.º 149040/2025 

LICITAÇÃO: DL N.2 097/2025 

~CONSUMO 

D PERMANENTE 

o sERVIÇOS 

DOBRAS E INST. 

QUANTIDADEDE~GINAS:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DA EMPRESA CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN. 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras 

Central Estratégica de Compras Públicas 



' ~' :~}-0 ..,, 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - AF - AÇÕES JUDICIAIS 

~ r , :n COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO .'~ .. ) 
';jinfii! 111 ~ I Çjf"" 11' -~' 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO A&ente de ~~;~~;çào 

Loca I (Setor ) SMS - AF -Ações Judiciais 

Protocolo (N2) 139366/2025 

Data e hora 01/10/2025 14:08:00 

Texto de envio 
Solicitação de compra de Isabel Rodrigues da Silva 
0005370-79.2012.8.05.0274 

qao QRR t) .u}t'l CU:ÍO ç;;R.çp 5 - {)Jp 

Giselle Machado dos Santos Castro SMS - AF -Ações Judiciais 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
Solicitação de compra de Isabel Rodrigues da Silva Prezados, Cumprimentando-os cordialmente, 
0005370-79.2012.8.05.0274 conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
SMS Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conqu [ ... ] 
Giselle Machado dos Santos Castro 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

•Prc,toc:olo N2: 
139366/2025 

Local (Origem): 
SMS - AF- Ações Judiciais 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
01!10/2025 14:08:00 

Local (Destino): 
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

SMS - COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓ~IA DA CONQUISTA ~ .. 
SECRETARIA DE SAUDE .. ~\ es aAra'...;-· 
AF -AÇÕES JUDICIAIS Cmtia ~at.09.10 1·3., 

Agente de tont ata.,..o . 
Protocolo - 139366/2025 

Solicitação de compra de Isabel Rodrigues da Silva 0005370-79.2012.8.05.0274 

Vitória da Conquista, 01 de outubro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conquista e base na Lei 14.133/21, que regulamenta o 
art.75, inciso VIl, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Adminstração Pública e outra providências, e considerando os termos da Decisão judicial n2 
0005370-79.2012.8.05.0274 , em favor de Isabel Rodrigues da Silva , que necessita 
do Medicamento com o quantitativo descrito abaixo, totalizando o tratamento para 180dias. 
Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item solicitado não foi contemplado no 
pregão eletrônico: PR-SRP 004/2020-SMS e aguarda conclusão de processo licitatório que 
tramita atualmente na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP: 13292/2021. Solicito a 
Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas 
providencias necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão 
judicial, relatório e prescrição médica que seguem com documento físico: 

Medicamento Quantidade para 180 dias 

Tiotropio brometo 25 mcg solução inalatória a 60 doses 6 Frascos 

Atenciosamente. 

Thiago Lea ene2es 
Administrador 

27.955- CRAIBA 
Mat. 24.128-9 

~ t' ~~ Cl.éP s f.~ 
GISELLE MACM'ADO DOS SANTOS CASTRO'""' 

SERVIDORA 
1320 

AF • AÇÕES JUDICIAIS - SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5106 

·· ... , 

I ViiõR.•iii- ' 
CONQUISTA----

.. ~... " ... , •-" 
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Mat. . 0381-3 ' 

Agente Contratação 

Ali 1 tJS ~"- 00il!d10-'1U.20 1.2,110ri.021-i 
NA 11 IH :7 A OI\ I Ut 11\I,.AO I> I: IA/I H 

')t'nt IUABH. ttonmc·;IIHl nA mL\/r\, •;1·1 11'· ~:,., :.• ,,.,;,, ;•r1 II•'J'';· .. , ..•.. , •. .. , 
'-. ' \JAI~II\ (OllniHAÇAO nr: FAZt R) t:lllth., :J:II~J/';h•l(;, 11t: ·.11 rl;l(li· , " 
t;ON HIISTA o E~WAOU OA DAlilA 

1 
. ·~h'~i.mill;ulnonlu "''11101' íiS';t·.IC.ncl., jllllld~lfirl 'Jfitllul:i 1 ,f 1 I!~' i, ·.u. 1 ,, ..... :,. 

':~1· 11 • 1.1.!t.lil~·l\ll! •l 1\\ll~)fH ::-11 (lll{~OI)I.iol Jt'·JI[t'·'.t!lll:uJ,, ,,,.f;, I li·fl·t• r'"" l•·i!.lt• .J d'J; .· ,. '• 
,1_.J H. !JI~I: 

. Nnnn il V•):;tihlll.u quo rl 1\ulotil ,,,;,,q!;·,JI.I, '·'''I' ., ·r:~tr.t., '!'": ,, . I '• •. " 

lu1n~ :nm mmkamontm; elo LIGO corJI:III••' u th .:lftJ Lll',l''· :·'•' ·.•:f .,,,rr, ·,;, 
Ol)[: JÇ/\ PllLMON/\1~ OBSTHUTIV/\ I ;RAVI , 

. . P01 ll"O l1i$por do mcnrsoti tinwn.c.no; I·,,;, '·'"'' ··''"'·';.•·h 
~ornt? ·1~ncnto do ~erviço, inclusiye atrav,js do Dnfcm;nrV.II'IILI" .•. i•.ll ,.,,:, . I· 
!!'d,•f !ridO. , 

l':.1lni··S~-ia do medicação in1prosc.:indívol, n~to di!~J;or.r'rJ :·. 1 ''·'·'' : .• 

... !!~ •.:n ·..:·•fes suf1c1ontes pm~l arem com a de~;po!;;J co1rt::-.por,rlc:r,i!: 
. P.equcr <mlccip::~ção ele tutúla para dc:-:lf;llninêll qur.:! <•:. í·'l.l!F. ;,_,, · :· ·:' 

r.~c:,,f, :amenlo. , 
No mérito requer a contirmaç.ão da r:ntecipação do tulAiu. 

I 

É O RELATÓRIO. D.ECIDO, : j 

Trata-se de ação :que vfsa .compeUr us r<~u:> n fr;rnr~í.t'·l c·t,. .. 
n ,edi ;amentos. 

f:. antecipação dos efeitos· cJà (LJtf:la, n:1fJI'(\·!.:.t: éJ wn~ f~f~:::·r, :: : .. 
natunza meritória, antecipa o próprio d;rdfo miJterial pr (:t(-;11C1idu na w: ~1:1 , ·. · ... 

íju E: n parte, sendo o pedido 'formulado n<;sta rnesrn."l r;ç~•'j. C:xigin·~r,, , . 
fumu i boni ÍUriS e O periciJ/i.ir,n in mora, pHlV~l incqUÍVOC.ti (·: ·,·r.n,•;•;u~ ,,,~-,. •": : , 
aleg ções, além do fundado receio cJe LÜ.Uiu urt.·~'I~.Havel C•t: •. 1.:: tihrc...l í:~ ., ·_, .:· 

bem como que () objeto da· anter.ipação est0ja incluído no pt~c!ido •}·!-, ~· 
.ar1t6~ ipa o que integra o pédido fof'nulado n:1 ê•r;ão. , 

í) "fumus 1-Joni jurb:." :::onsisie na pw-'J<:tbili.:l:ide tk C.l·•!·: ·~o:r; d.; •.i:• .L. ·' · 
p-do l\utor, o qu~! será elcatrlinado nplúfund;Ktnn~~ml:~ •'•ll !· .n (~;;:, .~.: .::·i.",; : . 

rJf;ds io final, sendo aferido .em termos de "!>rob::liJi'Hirldc:'', :.; •·n')il. p,.t:J • ;·;:. ,. ..: 

!lJTiinr r, elementos eapazes, prima facil~, <l~ tnrn;;lr l<·r:wav~:l i\ ·•lf.l•l8i(_~àn ri 1 -·~ · ., ... , 
:Jo d~t eito. 

Para LOPES DA COSTA ·"ti dWJ•J Lllw~:· !:.:Jr iJII'I·:'I:d" o .. ,,,' .. o ::::· ::1 :. 
(JCJS$1 !>i/idade, à eventualidade". E explicA: Jpos.;;fvef é /fldl', fl:J con!illo]i\; wi.: 'í:' 
Gou·;J1s criada':;, sujaitas à ioteJfetflncia das for~~í1$1lflfllra:s a tl!1 ,.,,,tir;do ow. ;,,.;.:~·u•; · 

; Uüs termos da Com;titui,~f:lo F•Jde: .11 "~, ~,awle & ·:I: fel!.' d.~ •o~.to~·. ~· · · · · · 
t::Jstado, garantido rnediaote polltir,:a~ . soC;Iais ~ e'~onôn_u..::an qur~. vise.rn ~~ r~ik 1·::i~n r.lo 
risco 'de:- doenças e dn outros' agravo's A .no [JCEH:if-·0 llllM·lll\í'll (l lf)ll::thtéfltl ns i]~i'·..,~i I' 

1

-- - -serv~os_:·: ~_sua : :~0~-0~ ~roteçóc~ ~- IO<:Uj)M>ÇÜ<>" ('"I ; OG): C>IO::~•hn•~:'~-:'. .: :~,<~' '· 
• FOHIJM JOAO MANGt\UI·:il<t\ ç·;:···~· -t·.; -,.1...,)'" • Y' ~ 1 ,~.,v . ( r "\ 

f Ji] ~ ~"?-I ',:9>• 
L ..... -----····-.--·------·--: ___ --.. -- -~-- , ___ ........................ ---· ,. ~ • ;:!!' ' I t .,., & ' I 

• \,_r u .3 
I • :;/~ ~~~~;-~~~~:' '::0~, 

~~ Jfi~;-o ..... ._:.,.r,J- ,-·--~~:.·,, .• 
,•, I ~~·~ [\.-.ff1\ J ;;:_.- , 

• • < ~~~, .:: •• ::.·:-:.-:_ >;:J ... ~ ... ~ 
Diaitalizado com'~c'à'~ner 
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(ínti(l Alve ilva ,·_ 

Mat 9.10381-3 
Agente e Contratação t~omq{ HiOIC'Á . 

COMÁRCA ,, . iUO uo ESTAOO DA IJAHJA 
. · " ·' _l>T!. ViTOIUA DA CONQUISTA 

t V,'\JV\ OA fi'AZENDA. PÚBLJCA 
' ' 

EfXecur;ão e prestacão d: t d . i • . . , 
1111 • 0.080/90 

1
,0 t ~. !~e a OS SOIVJÇ:os aos Municlpios (art. 18, inciso I, IV~~ V rJ~ '~: 

( 'on~n . ;, I ~ mrutlbJIIzanclo o Sl::itema no particular com o estabele(;ÍÓ(l 1-''lÍ'I 

(:'0 ·' 
1 UJç~uo 110 ~leu nrlig•.i ~-HJ, VIl,· •· Con;r,ete ·aos rn~J~·Jclp'I<JS ( ·) ,.frf.:~~r. · r_~;rn ;;; operac-ao t ' · · · ·.. ,., · 

'· • 
1 

c t l:'t.:llJca e finam:Elir a da União e do f.lstado serviços df) ~c::n1in~c,..;, " 
. r.at~t.,e da populaç:ão. . . ' 

. Cont'onn~ o~ docsm1o1~tos junt::tdos a i\utom. necet>3ita fazer rJs • fhê- ; ~--=':' ~-:·--· 
· 11 .1 \-•dtG~Jncntos. :;ob pena clt-: Hgravarnt'mto do qvarlro de saúde ou o r ,ré.:m•.:w· .! ·:. 
\,Jd;). . • 

F\eSc;t:llte--se quo o Estado da '[!ahia fora instado a fo~necer os (7dic.a:nr~nn·-:: 
· · cie~d.e o r!lf.>s t~e novt~mbro próximo pa,.<?sado, quedando-se silenle até a presF":ntf~ rJ13í:~. 

mesmo :3nte H urgência n·:> uso ·dos mt·~mos. . . ·: · · 
.. Na·li(:fiio r.1fJ ATHOS GU8MÃO CARNEIRO, temrJs: "Cabe ao juiz, e5cr<Jv~!; 
Alexandre de Freitt=ts Cfunar-a, "r:rc·teger o interesse preponderant , aplicandr. n 
principie cln proporcionalidmJe, ainda que isto implique conceder a <: ntecipa~;:'b r,.-, 
lilte1::1 ern sittJi-:1c;ôes em que er>ta produza efeitos irre\{ersfveis" (Línearn ,ntof. (!O ;·:· •1' 

Prnr;c~sBo Çivil, 2a ed., Ed. C)et Rey,. p.75). O princípio da propore on<;!ir~adç;. r·'· 

tn~~iistério de Kr.HI Larenz, definirá os limites. em que é lícito sa~sfaZ?I urn inter~::~~­
rnesmo â custa de outro interesse igualmente merecedor de tuf Ja."' ( i:' IJ:;~ 
1\ntocipação de Tutela No process_o Civil, ed. For.ense). - . 
' Ante ~_, exposto, OE-.:I~IRO i:l ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, ante a omís::á(l ·j,. 

Estado da Bahi~l. oara determinar rtue ·o MUNJCIPIO DE VITORIA DA ONQU:.::n /", '..: 
o ÉSTAOO DA BAHIA, solidariam•3nte,· forneçam a ,Autoía ISABEL R• }0RIOIJ<;:~ i-'·' 
SILVA r.>fJ medicaméntps BROMETO DE TIOTRÓPIO S iriva Respirr al.j ~. 1"i •--r•!.::t " 

fOHMOTE .ql .. 'l2 rncg·r: 8\::JDESONJDA 400 mcg, na forma prescnrél. 
· Dever~ a Autora apresentar nova prescr[ção médica nos termo -da l~tli~:!::> ::--r -

vi!Junte para o fornecimeQto de medicamento as quais.se submetem os _éus. 
Em se b<=tíándo de metj_ic::miento-que exija a retenção da receit< esta de•Je :;er 

;,.presenlad:.:l n_,~!i1saltn(~nt<~. ckmtr.:J d~w normas legais. _ 
· · ·Fica autorizádo o imediato élesentranhamento [Jas receitas d~vsn~:r.• -:':':'r 

.:m!:~xado 9 original'eo -mandado df~ citação e intimação a ser expedido em telaç5~ ao 
. réu MuniéipiÓ de·1/itoria da ConqU,ista e cópia para o !=sté:1do da Bahia. • 

· . lníiro~;·n-::i~~ :,;.r; Réu!') par~;~ cumprimento da ·presente dec!sãr . nc. prazo fj::. 

Sd\·mla (:l d"ua:~~ l_lOI'eS, sob pena de multa diária, no valor de R$-1.000,0C (um mil r;~a:.c;), 
e demais cominações legais. 

Cilem~~Et os Réus para, querendo, contestarem, no prazo quinze t.iivs. 
contado na forma da lei. -sob pena de revelia. ' 

Qê-so c;iência a Secre(ária de tiaúde do Muniéípío de Vitoria da onqui~t-'1 G ;> ' 

·Secretário -de S~l)deydo Estapo da ]ahi~ e a Diretora da 20• DIRES - c em sed~~ r~-:-;:-­
Municfpío.' . ·. 

F>. R. I. 
Gumpr,:I-SO. 
Vitória díl Conquirta, 07 d~1 mai? de 2012. . 

. '. ' , f:tsla.~o~&~ 
I Jl/ÍZ:~ ne Direito Wj?t-c. . 

. -----~------ ----~-------~FORlJM J<),~O-MANGABEIRA 

-. ' 

20 ·,: 
---·-···----.,........:. __ ., . ····~ -··· -·--.. ·--·-·-·--

·. ' 
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I Secretana Mun1c1pa\ de Saude 

sus+E _ • , Gestão Plena do Sistema Municipal 

PREFEITURA DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 
www.pmvc.com.br 

RECEITUÁRIO I Prescrever com nome gentrlco em cumPrimento a Lei n• 9.787 do Ministério da Saúde I 

PARA: 

.t-'agma b de 1 

Cínti(l Alves d~a A·:,._ 
Mat. 09.103&1·3 

Agente de Contratação 

V ,:;ol\-rvvo~~~9- + ()~ 4oo!Vl~· 

9 ~ ot-.1~ ),S~ 

Médico( a) 

QÃ '"!) Jo ; -;j'l( L( J i 

Voltando a nova consulta, queira trazer esta receita. 

fCONFERE COM ORIGINAL 
foata: ot 1 ~o 1 ~r 
jMa~rí. NP 
~~matura: 



Secretana MuniCipal de Saúde 
sus +c-Cintia Alves /.i)ilva Arí:i:. 

·- Mat.om81-3 -
Agente de Contratação 

Gestão Plena do Sistema Municipal 

PREFEITURA DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 
www.pmvc.com.br 

RECEITUÁRIO l Prescrever com nome genérico em cumprimento a Lei 0 • 9.787 do Ministério da Saúde! 

PARA: 0 ~ fl. dvc ~0 0-> 

iJ P> JlNrru.G, ok l~ :!,5.-r.eu,.. _ o" C\" 

u<;o: :L~~~ 
--1 v.ry 0\0 ~ 

i)/:éll~OMt.-::>,r+~...,; .J...,l-tooMwr~ 
__ o"<-Y 

Ora. Vera Carla sile'irO 
Médi 

CR.M- 34742 

Médico{ a) 

Voltando a nova consulta, queira trazer esta receita. 

[êONFERE COM O --

/
0 t . RIGINALI'· 

.. a a . ...DI I lo I . 
) Matrí ! ----.~:r _I 
f • " 1b~D ; 
,. ... ~ssmatura· r: :::J-.. 

·~·"·~~ · ~ eeu_ _ - --



Cínn3 Alve rw ilva Arír:~: · Mat.~Bl-3 
Alente de Contratação 



r'àgma 'f de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~ .
1 

, ... 
Cíntia AI St va h . 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS M . 9.10381·3 _ 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 139366/2025 

Agente de Contrataçao 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal no 14.133/2021, da 

Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar 

Judicial. 

2. DO OBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do paciente ISABEL 
RODRIGUES DA SILVA, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista­

BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

QUANTIDADE 
MEDIDA 

01 
Tiotropio brometo 25 mcg solução 

Frascos 06 Frascos 
inalatória a 60 doses 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 

favor do paciente, Sra. ISABEL RODRIGUES DA SILVA , Decisão Judicial 0503602-

51.2018.8.05.0274 e termo de conciliação, conforme solicitação feita pela Diretoria de 

Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante 

justificativa anexa aos autos deste processo, n° 139366/2025. 
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para 

atender às liminares judiciais estão em processo licitatório, registrado sob o protocolo no 

52909/2023 e posteriormente tramitado no protocolo no 01139/2024, com o objetivo de 

atender às demandas judiciais de medicamentos e dermocosméticos para a Secretaria 

Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. Contudo, os medicamentos requeridos não foram 

contemplados neste processo. 
Desta forma, torna-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item, a fim de 

garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento adequado e 

contínuo aos pacientes que dependem desse monitoramento para o controle eficaz de sua 

condição de saúde. 
Considerando que a solicitação refere-se a uma antecipação de tutela intimada em processo 

judicial, torna-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme decisão atribuída à 

Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do medicamento é justificada para 
atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de ISABEL RODRIGUES DA 

SILVA. 
Em tempo, é oportuno apontar que os MEDICAMENTOS listados no objeto deste terll!o}de"'·'· •''::~·- ',., 

referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municip,al)'r-·:a:~~:qiíal ~L ~\:. 
responsável pela aquisição dos m~dicamentos do Elenco Básico da Assistência \f~ii'ii~-~~~:-\;.:;1 (."0~~?-- ·,~fA_·~. 
A dotação orçamentária para '!..?úi~tção do material será da Atenção Primaria a S~~e.(ljf." \. \;_·. 

,_.'> .. _.,-: :-~ '~ ?$"__........- :~: ' \;, 
... ·· ~ ~ -·~- V' o..-""\"~;:;,,, ,: ~/ (~ 

-_ . ~; '\:~ ... :- .~ ~-· .~ 

<.:' ua\J"a\ ,roa G~o~~a s. ~~~;· .. ~ ·'~·--< .. ·.f!i 
~~:r n J" L '~'iJ RI ..,, Õe$ ·*· 

')IQ.E~0~~r>.D p g • . eM~~---,~·· 
•. r,/.."'R\ Assistencta Farmàt .•. 
'~ Mat.: 3Q894-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~ 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SM~íntiêAI SihtaAra(,, 
Mat. o .10381-3 _ 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
Agente de Contrataçao 

a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, n° 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 
5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 
do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DAFISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 

ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. .. "_,...,..,.~!:\<. 
iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. . .• -· . 

.. ~.-~. t.· 

v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente \~tfli:c~;~ê\?J\7'.::-:.., \. 
livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratuaL\;~ (§':·•· .,. ' .;. : 

vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATÀ,l>.Af:~Tsuas ', 
obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que .·á· ~sma ...,~:---
. '·-' _.........-zü•"'' 

~···cumpra suas próprias obrigações. ·~ \~;, ' 

N . ·~,;/ ~ _. mo~~~~ô~~ô \.1 Go~~;~~~;~~~~; :@. N giue~~~~'!::: -·: •'' ,~;: . 
. ,, \..- :<;;~''; ~~!sô~~· 0~ J~r :Jc 301~12 Re eAq~~ii('~ ... >· · 

C:>'(.~'~"-''(}.·· ua\'ô~~ '1\r..,~'o~"~ô \_. :,r:J'O~- Pro~ra~ ·a~annacêutlêa 
'\'\' ~ ô ~~H ~a,~· As51steno 3 \j1i~\~i "\S"'-S Mat.: 3Q894-

~ü\lv 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (/), 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SM~tiaAives~ilvaAraújo 
Mat. 09.10381·3 

Agente de Contratação 

b. DA CONTRATADA 
i. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato. 
ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

viii. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 

xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal no 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. ., ... 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentgs...ff·~':"· ~'~: ', :. 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da desp_~~,rç:õffi~· -~ .~._:;_ .. 

·. · :~~~·;11' \'t'\CiPAt-~ ~!··~ 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidadf:')mp, "~ ou 0
" ~:::· 5\ 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada pfov· ,;'ncie as \. ·~;·· 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar~~.\~ após aiQ_..--y,. \ 

~
~. ,.c~o-~''-';' ~~/ !; 

na~ ~~r;t\:·':y· . <$'. 

Ha\aO · 1 c1a em Sall e -IJ~ Ren AquiSi§~~---~ ,;::· ,:,~· .. ty 

\)\~~~~~~~~ Matr. 30894-0 p~~ência F~·; 
Mat.~30tn ... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA l· 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CíntitlAivesda aAra~, 

Mat. 09.103 1-3 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS Agentedeeon -

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)]/365 
I= (TX) 

I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 
Projeto/atividade: 2.202 

Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 20 5 

rerta!. 

Hayka Lima onçalves 
Direitora Administrativa 

oC · ~~-'U'lS 
~a\ ~ \~~~,,r;,a~~~:~~'õ~-\J 
1)\1~\()la \s~S ""'a\1. 

?W.'JC 
Halanna Rocha Ferraz 

Diretora de Vigilância em Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETAIUA MUNICIPAL DA SAÚDE . 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 082/2025 DATA: 14/10/2025·· 

EMAIL: PAGAMENTO 30 DIAS APÓS O 
.•. : ~OTACOESSMS@YAHOO.COM.BR FATURAMENTO 

.·· . OBS: PACIENTE: ISABEL RODRIGUES DÂ StL VA 
OBSERVAÇÃO: . . . . 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVÜA SERDE·io&MÁ JMEDIATA d:JGo<.::.:.L . .:··:;. 
COMPRA EMmDA POR ESTA SECRETARIA. .. ~·. · .. 

J_:-·{•.. OS PRODUTOS DEVERÃO SEREN'IUGUES NO ENDW.ÇO JNFOJlMADoNA~I)JlJ~p~~~ 
AVAUDADEDAPROPOSTA DJVERÁ SER DE61 DIAS. . · . .; . ·. 

·;~;iifi .. ~.F o PAGAMENTO. SERÁ FEITO POll 'I'IW(SJi'EdNCIA BANCAtuA ,.M "lil" üAíiiTE~-··~~« 
EMPRESA. . . . · • . . 
PRAZO PARATRANSFEiltNCIA, BA,NCÁIUA DE 28 A 35 DIAS.· 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Cíntia AI (;/)a Silva Aró é, M~.103íll-3 
Agente de Contratação 

COTAÇÃO- No 082/2025 DATA: 14/10/2025 
I I 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 

MARCA VALOR 
SUBTOTAL PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

TIOTRÓPIO BROMETO 25 '-1.so,c-c "' :rcc c~ 06 FRASCO MCGSOLUÇÃO 01 
INALATÓRIA (FRASCO COM 

~C> I 

60DOSES) 
ESPECIFICADOS ABAIXO: 

OBS: PACIENTE: ISABEL RODRIGUES DA SILVA 
OBSERVAÇÃO: 

e • A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEl\f DE 
COMPRA .EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPilA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERiNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 
• PRAZO PARA TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA DE 20A 35 DIAS. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

AS~·~/io 
Data: I \0 I Ô~ 

~'I .. . . 
! \ 
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. -~~MEDISIL lVI e I[> I C:: .A. lVI e ...,.,-C» S L TI[> .A. 

'Vi~~ 

~i~ 
~~s -"'c: 
~ "S~ador, 17 de outubrode 2025. 
-~À 

u Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

ATI.: SETOR DE COMPRAS 

Item I DESCRIÇÃO 

1 ITIOTRÓPIO BROMETO 25 MCG SOLUÇAO INALATÓRIA (FRASCO COM 60 DOSES) 

Pedido mínimo R$ 600,00 

não abrimos caixa ou frasco. 

Validade da proposta: 10 (dez) dias corridos. 

Prazo de entrega: 10 dias 

TOTAL: R$ xxxxxxxx 

Condições de pagamento: 30 dias, condicionado ao credito disponível. 

Validade dos produtos: 12 meses. 

Medisil Medicamentos Ltda. 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 /INSC. EST. 37.712.866 

Tel.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 

Banco do Brasil - Ag. 3449-5, C/C 82503 

O f' .. ' 

I Marca Und 
1 Boehringer FR 

('": 

.. ~.:.r~ 
;C- ..... -;:.,: 

~~~~ '-? 
(..-) ~· ""' 
-8~$/ 

- o_ ..... 
..:t::: ,::::: I 
o ê5 ~·o 

~ ~~ ~~ 
# :: • .;; (Q --- ·.:;~ 

~.~: J.: .... ~.::<e 
-··'" G,.) . ::,., ~ 
~ 

~ ~~ 
~~i 
\lC: I 

~ =t <..>--

~~, 
IQtde I P.UR$ TOT.R$l 

I 6,001 529,00 3.174,00 

3.174,oo 1 

Atenciosamente, 

'{ . 
), · ,3r: 1·:;;.~;~::·_-w#:<~ ~ ~ ~;-,.._ ,"}t,'-.:~ :_<lf-:1~. 

I'J,·~•'' - 'í~ • .:l'l/\ r, I\. SJl VA 
',2 1?.· )?'-::-~·. s:: .. l't:• 

"'1.)~---·· 

Rua da Bolivia. 223- Quadra P Galpão 2 -Granjas Runis Pres•nte Vargas. CEP 412311-195, s..Jvador- Bahia 
Telefone: (11) 3413-8117 Fax: C71) 3413-8100 ~ (11) 99119-5482 E-mail: mecisil@lmedisil.com.br e CNPJ: 96.827.563111001-27 INSC. EST.: 37.712.166 e 

_,.'( .. 
' .. _;·~. 'v,.~. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA ~ 
SECRETARIA MUNI. CIPALDA SAÚDE CíntiaA!ves : aiki~, 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA Mat. O .10381-3 
Agente de Cor\tratação 

COTAÇÃO- N° 082/2025 DATA: 14/10/2025 

EMAIL: PAGAMENTO lO DIAS APÓS 9 Oba: O PRAZOJ:,a&\ltmlGA DA 
COTAÇÃO DE 4llt. fOR QUESTÃO COTACOESSMS@YABOO.COM.BR FATIJR.AMENTO 

JlJllmlCA. 

ÇONTATO: LEONARDO FONE FAXrm.lGt-7441 
SOUCITAMOS DE V.S.a NOS FORNECE,'l PUço$ PARA AQUISIÇÁO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPEQFIC.ADO$ ABAIXO: 

lTEM QTDE APR. ESPECJFICAÇÃO: OBJETOS/ 
MARCA PRODUTOS I! SERVIÇOS 

TIOTRÓPIO BROMETO 15 

- 06 FRASCO MCG SOLUÇÃO ,1~ ~/,. INALATÓiliÂ (IPRASCO COM 
6000SES) 

OBS: PACIENTE: ISABEL RODRIGUES DA SILVA 
OBSERVAÇÃO: 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

• 
ASS: ...-..-..... --......... --------------
Data: 

VALOit SUBTOTAL UNI 

(I;,Ci ;;;ti 

-
lf:---~~~.- ... , .:-..~"!~ ._I,_,._~ 1..., ....... )/tORd, .. ?. . • ,, •. , 

,. • . .I ' s 
\.1e!~tiCi;"J ue (,ompr,1S ·~ , 'r:; '.i 

Mztdru!a-1402 

~COM ORJGINA. 
JnJ ~(I :~.s ---..... ··-



22/10/2025, 13:50 Yahoo Mail- RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

De: Recepção Medisil (recepcao@medisil.com.br) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 08:21 BRT 

Prezados, bom dia! 

Segue cotações como solicitado. 

e Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação. 

Cordialmente .. 25 
Sheila Costa 

Tel: 71 3413-8117 

Cínti?. Alve~SHvaf~'::_ 
Mat. . 03~1-3 

Agente d Contratação 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE 

Ei.'·-.. ~'" : 
De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> Gérênci;; de ComprdS- s:.:~ 

A W,atdcu!a-1402 
W 1 Enviado: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 10:18 . ··r·t;""·fCE COM ORk'il~-

Para: laudiceia@drogariabahia.com.br <laudiceia@drogariabahia.com.br>; Matheus Celin ~ ~ { I I ;) 5 
· <matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacial@hotmail.com>; J I ---

produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.com. 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>; Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>; David 

Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; Medisil <medisil@medisil.com.br>; Recepção Medisil 

<recepcao@medisil.com.br>; Cirúrgica Menezes <cirurgicamenezes@yahoo.com.br> 

Assunto: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

OFERECIDO 

about:blank 

'·-: .. ~ 



22/10/2025, 13:50 Yahoo Mail- RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Cínti? A!ves é~. va ~~·: 
Mat. 09. ~&1-3 

Agente de ntratação 

Solic1to caso algum ;tem não seja cotado pela empresa. que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR 

o VALOR. e a mesrra seJa encaminhada carimbada e assinada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

about:blank 

cotacão 079.pdf 

417,6 KB 

cotação 080.pdf 

490,2 KB 

cotação 08Lpdf 

417,9 KB 

cotação 082.pdf 

418,7 KB 

:: ;.~· ... •v , .• 

·:' ~ ... ! :-·-,...,..,..,. 
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22/10/2025, 13:56 Yahoo Mail- RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

De: david madureira silva ( david.madureira.s 123@hotmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 09:49 BRT 

Bom dia, segue cotações da DROGARIA MADUREIRA. 

- 78, 79, 80, 81 e 82-

Atenciosamente: David Madureira. 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> e . Enviado: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 10:18 

í· .. ·'!<' ~~- :1 .),.> .. n .. ;;~"~·~es ·.:ih.J-. . ., ... , 
IV1at. 09. 03ol-3 

Agente de Contratação 

Para: laudiceia@drogariabahia.com.br <laudiceia@drogariabahia.com.br>; Matheus Celin 

<matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>; 

produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>; Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>; David 

Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; Medisil <medisil@medisil.com.br>; Recepção Medisil 

<recepcao@medisil.com.br>; Cirúrgica Menezes <cirurgicamenezes@yahoo.com.br> 

Assunto: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DiiRODUTO 
OFERECIDO .J ~-

..... \·I.·}:--· : ~ ·, 
~ ., : :-.~~v·:·"' , .{ •S, .. ~J • 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se d~~Q"~W~,:·.\\;:;::,~.(l\~.\~~1. 
processo de Liminar Judicial. \;; 

1 
\\;<.\, .• ,.,~.P , ,.r:\\\h--

(\~ \J~P' 
,, ~·-~~'v' ~ 9-.S 

Solicito caso algum 1tem não seJa cotado pela empresa, que coloquem "não cota".~~~A~ pE\ç..o-tdéAR 

O VALOR. e a mesma seja encam1nhada carimbada e assinada. P~ 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

about:blank 
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Imagem (163).jpg 

452,6 KB 

Imagem (162).jpg 

518,3 KB 

Imagem (16l).jpg 

516,7 KB 

Imagem (160).jpg 

478,7 KB 

Imagem (159).jpg 

489,8 KB 
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Cínti> Alve~ilva A: 
Mat. 09.10~B1-3 

Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMNISTRATIVA 
GER[NCIA DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

lmAÇio~1fj 82 tazs I 
~~~ -zc: 

I PACIENTE: ~ t I ISABEL RODRIGUES DA SILVA 

•,~j 

c 
u 

IYEM· ~ -AÇAo ESPEQFICAÇil.o: OIIEl05/ PIIOIIUfOIU/OUSfiMÇOS 

I 6 FRASCO 
TIOTRÓPIO BROMETO 2S MCG SOLUÇÃO 

INALATÓRIA A 60 DOSES 

- VAOIIM!'Al 

Empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME 
R$ 2.56VIO 

Empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME Empresa: FARMÁOA MO CONQUISTA 

'vAI.OIIIINir.Mm TOTAl VALOIIIINirMm TOTAL. 

R$ 426,90 R$ 2.561,40 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

R$ 2.S61,40 R$ 2.700,00 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIFICATIVA: O PROCESSO FOI CONQUIOO POR MENOR VALOR GLOBAL, COM TODOS OS INTENS COTADOS. 

Empresa: MEDlSil MEDICAMENTOS L TOA Empresa: DROGARIA MAOUREIRA 

YMcaÍiíllrM!O TOTAL 

R$ 529,00 R$ 3.174,00 N/C N/C 

R$ 3.174,00 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito acima. 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Vitória da Conquista, 30/10/2025 
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\./' '•'-' !'- Wt,.)"' 
Kleyton AzMridif. do• ~,.o} 
\"Atên~·Uqafrl~~cilcial . ~\ .. . ,. \'· \)··; '\~,v.' 
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~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA..,~ CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 
Cínli• ~/&ia SiNa A· N~,l0~!!1·3 • 

Agente de Contrataçao 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

GEP. N.º 139366/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

Farmacêutica para aquisição de Medicamentos. 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

ISABEL RODRIGUES DA SILVA 0005370-79.2012.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação no 082/2025 em anexo: 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME. CNPJ 07.429.633/0001-69. 

Valor: R$ 2.561,40 

Seguem em anexo: Cotações, Receitas, e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Rozana L ena Silveira 
Coordenadora. Núcleo de Compras 

\-\a~~a uma Go 
J><r0R~h0 . 

V~A ... R\ 

Hayka Lima onçalves Sousa 
Diretora Administrativa 

.. 



~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA urt CONQUISTA 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. NJ! 139366/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME, CNPJ 07.429.633/0001-69, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação no 082/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

ISABEL RODRIGUES DA SILVA 0005370-79.2012.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

J·udicial. o" 
~~{ 

·{~ e 
o\\\le\ r:,~o~ 
·~ oe ,.,~'0 
~ ~()1" 

~~\:· 
Fernanda Oliveira Maron 

Secretária Municipal de Saúde 
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Exercício : 2025 Ficha: 2202911500 
Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

Data : 02/01/2025 Data Ref.: 02/01/2025 Valor : 1.199.109,00 

Órgão: 2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Unidade Orçamentária: 2601- SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : I O - Saúde 

Subfunção: 122- Administração Geral 

Programa: 0701- GESTÃO DO SUS 

Projeto/Atividade: 2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa : 33909100000 - SENTENÃtAS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso: 150010020000- Recursos não Vinculados de Impostos- (Saúde) 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Histórico : ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior Ficha 1.200.000,00 Valor Pré Empenho 

(um milhão cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

!'age I ofl 

CNPJ/CPF: 

Cidade: 

UF: 

1.199.109,00 Saldo Disponivel 891,00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

fl\lúMERO DE INSCRIÇÃO 

! 07.429.633/0001-69 
[MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/0612005 

1 I~OME EMPRESARIAL ! CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Í TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1 DROGARIA CELIN 

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON Mll"..A PRINCIPAL 

I 47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

: Não informada 

,. CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213·5 • Empresário (Individual) 

I' LOGRADOURO 

I R CASSIANO SANTOS 

I BAIRRO/DISTRITO 
SAOVICENTE 

i ENDEREÇO ELETRÓNICO 

L_::_ontabil@comvelma.com.br 

i f;NTE FEDERATIVO RESPONSAVEL. (EFR) 
I t'7t<rÜ 

' 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
LOJAD1 

I MUNicfPIO 
~TORtA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-4210 

I PORTE 
EPP 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

.1 ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

! 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

: "***'**** 

;.~,provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Em- no dia 05/01/2023 às 14:26:21 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1 

-.~. 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Conf1ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
13/06/2005 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA CELIN 

CODIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

I PORTE 
EPP 

47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 
R CASSIANO SANTOS 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

,_4_5_.o_o_o._3_15 ___ ........ . SAO VICENTE 

ENDEREÇO ELETR NICO 

contabil@comvelma.com.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

I SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I ~~:~.::.~~0 ESPECIAL 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
LOJA01 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-4210 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

13/06/2005 

.; 
~ 
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r/ ;··~l01•0 de· Dcsenvc-l·;irne1to. lndustria e Comercio Exter;or 

c;, · .. :r ,,;ana de Come;c1c e Serv1ços 

::"~:-artarnento Nacior.a. ele Registro oo Comercio 

J;., \;T;\ COV:E'1Ci4.c. DO ES'ADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

··:, ;:;::: 'O'CS<lnc. C.A.MILA GOBIRA ANDRADE CELIN - ME registrado na Junta Comercial em 
: :_) U6 2005. NIRE: 29103489520. CNPJ: 07429633000169, estabelecido na(o) RUA 
::>·.S.3lA.NO SANTOS. 49. LOJA 01. SAO VICENTE. VITORIA DA CONQUISTA. BA. CEP 
~:: .·; ~ O-C:3C. r2c;:.wr a Vossa Senhor:a o arquivamento do presente instrumento e declara, 
><! as penas da lei. que se reenquadra da condtção de MICROEMPRESA PARA 
::'>1PRESA DE PEQUENO PORTE. nos termos da Le1 Complementar n° 123, de 
1 -~ '2. 200!3. 

de dtG 307 
)r: s:.:!·icào cL:; AhY Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
::::0\.;E~~O PORTE 

VITORIA DA CONQUISTA. 18 de março de 2016. 

V~ J..UNTA ~OMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
ilftfR'::_ER fir;<-0 O ~GISTRO EM 2410312016 S<)B N' 

-Protocolo: 16!123618-0. DE 21!03/20 16 .-

Empr.;,sa:~9 1 0348952 o J.l.l./ "':':. ::1#~ .. ··i,_ J...._.. ··/~:' .... 

HEliO PI•RTFLA RAUO.-; 
SECRE' fAfliO·GLRAl 



• ' Pte&ldéne-3 da Rt'P<li>IICa 
')• SecrlltllJk' da Mco e Peq1111na Empfflll 
:~ Scctetan'll cte naclona!i.zaÇlo e SlmplífiC:açào 
· 0':"1ltllmento do Rtl(lelfo Empresenal e ln~egraçáo 

CAHILA GOBlRA ANDRADE CELIN 

BRASILEIRA 

... ...., 

CONQUISTA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
~jmAIJÇ()f.S !lE FR!;EtiCI<If/.EIITtl NO 1/EI'iSO 

CASADA 

....... 
ARACY GOBIRA DE OLIVEIRA 

·----··~···· 

SSP 982.321.775-00 

367 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de 
am:nreúrin e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia: 

DE tiOME E~1!>11ESAR T 1\f, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO COTOS FARMACÊU'UCOS, SEr.! MANIPUl..AÇÃO DE 
FÓRMULAS 

~~~~~~~~--~~~~~~~~------~~~~~i!Jst~ooE!oo~~(lr~IU~~~O~tO~V~IR~A~VI--~10~~~!!1!~:5~~:1 

,.J .. ----·-·· ........... ··--··-·-·-·-__L""'"'""",t_......;.:._~~..;..:._~ 
~ ?'1 ... J::(é;, ........... _. _______ ...;.__--! 

"f! JUNTA COMERCIAl DO J'#éa CERTIFICO O REGISTRO EMES~:no DA BAHtA 
Bprotocolo: 1411 t0975-0 DE 107l20l4 SOU No: 9739695• 

• 2410712014 " 

.~atr?re~a:29 1 OHus 2 0 /Mf/. ,r/ ç; 
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9$2.321.,75-00 14/05/1980 

~ .... 

MMIOI:L ALrR8DO ·AMuJO 
ANDMDE 
ARACY GOBIU. D8 
OLIWIM 

, .. mo·----~ . .---VN..IDMJf -~~-
01335668869 15/03/~026 

---·--·-·--M~aG.-&A~t~ftlalãSI--··-·------

BAHIA 

to542.95108 
M510941619 
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'F'JFICAÇÃO 

•J: 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

Inscrlçlo !atlldual: 066.441.192 

• CAMILA GOBIRA ANDRADE CEUN 

radouro: I RUA CASSIANO SANTOS 

r~ero: J49 complemento: I LOJA 01 J Bairro: I CENTRO 

JBA Munlcfplo: I VITORIA DA CONQUISTA 

ereço Eletrônico: I contabil@comveima.com.br 

:iHMAÇOES COMPLEMENTARES 

;ervações: 

CEP: j4S000315 

Telefone: l (77) 34214210 

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar para nova seleção de contribuinte (M). 
Acessar cadastro de outro Estado 

BA 

. ' 

··.1:{~-~r;:·~~.·:,..: .Y~· 
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Prefeitura Municipal de Vitória da CoiHJÜ •. 1c 81-l~róGi-
Secretaria Municipal de Finanças e Execução OrçamentaritgentedeC trataçao 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

No 73428 I 2025 

...------------CONCEDIDO À--------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: N° - - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n° 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
4tconquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: c77943a7 

. i'\ . .ii:;,;;zc :; ; 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/09/2025 08:52 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254831379 

RAZ.ÂO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

206951.3013116-2 - Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 22/09/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG- I de I 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.63310001-69 
Certidão n°: 2913585712025 
Expedição: 2710512025, às 08:41:52 
Validade: 2311112025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.44012011 e 
13.46712017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www • t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAI_X'A 
CAIXA ECONÓM'CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07,429.63310001-69 

CAMILA GOBIRA ANDRADE 

RUA CASSIANAO SANTOS 49 I SAO VICENTE I VITORIA DA CONQUISTA I 
BA I 45000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2025 a 25/11/2025 

Certificação Número: 2025102703051313684675 

Informação obtida em 05/11/2025 09:40:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crLcaixa,gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 

-.. ·· 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:42:53 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2026. 
Código de controle da certidão: 5A9E.CC77.4E6E.E078 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

·; 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N° 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Nome Fantasia: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49- LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

,---- Exercício ---., 
2025 

r---DATA DE VENCIMENTO---, 
20/02/2026 

OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VIS(VEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscallzaçlo: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Munidpio: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

oa de Inclusão do Contribuinte: 20/06/2005 

~ade Econ6mica Principal: 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

Complemento: LOJA 01 

CEP: 45000-315 

UF: BA 

E-mail: contabil@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

4771701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Municipio: VITORIA DA CONQUISTA 

CJillsificação CRC: Profissional -e: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA A 

CRC: 16859 -BA 

CRC: 

Número: 3487 B • • IBIRAPUERA Município: VITORIA DA 
alrro. CONQUISTA 

Referenda: 

Telefone: (77) 
34256608 

Celular: O 

CEP:45075230 

Fax: O 

Complemento: LOJA 01 

Número: 49 

CEP:45000315 

UF:BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

E-
mail: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM. BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco ;.·'~..,_·,• ·~·:·\ 

Data da Consulta: 06 f 07 /2023 
tps://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 
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• Cíntiê r..l_'t~:::~:;:lv;: ~\ 
f\fat 9.1C~ol-3 

Age~te ·e Cor.tl'atcçfio 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
-------------------------- ----------------------- ---------------- ----------- -------------------

CNPJ: 07.429.633/0001-69 DUNS®: 94*****20 

Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2026 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDMDUAL) 

MEl: Não 

~orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Q_~2!!~!1~~-é;lS_~Jf!J:p~4_~f!l:.~ll!.Q~---··· 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
-----------------------

I - Credenciamento 

... 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

Cínti~ Alve f1)}_!1va Aiaúj._-; IV1at~&l·3 
Agente d.: C<intt·atéiçâ!t 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACtUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Endereço: 

RUA CASSIANO SANTOS. 49 - LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista/ Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n" 8.666, de 1993. 

Emitido em: 27/06/2023 17:37 1 de 1 



SMS 

Secretaria Municipal de Saúde - Vigilância Sanitária 

Cinti> Alvei,Silvo Araú'. 
Mat. 09.1C8S1-3 1 

RENOVAÇAO ALVARÁ SANITÁRIO N° 488/2025 Agentedecontratil~o 

O(a) Secretério(a) de SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Leglslaçlo Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

Vdct.de: Alto rl8c:o ou nfvel de risco 111 

NomeF......a.: DROGARIA CELIN CNPJ/CPF: 07.429.83310001--69 

Endenlço: RUA CASSIANO SANTOs 

lelrro I Dlllb'tto: CENTRO 



( '••ust•llu• 
Cíntir Alves ~v a .~ · • 

Mat. 09. ~&1-3 
Agente de ntratação 

I· '_.t I P ,. a I cl c , 
l·'e~ t•ttuíc·ia 

lllMAALVES SANTOS 

CONSElHO FEDFRAI DF rARMACIA 
CERTIDÂO DE REGULARIDADE TtCNICA 

\IAliDJol)f 

11112/2025 

.. .. 

010902 "·--'O.. OIIOO••iÕDe,.;-_:-_.,. --' CP.IIIJn .. tÍÕÕe 
- ...... ___ ,._ OI<C~e .. ntiO•---·-·-' 

I ' 
Dr. Jlário;Jtartiullf ~for 

Pr-esidente CRF-BA 
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DROGARIA CELIN -
DECLARAÇ0ESCOMPLEMENTARES 

CíntirAI~·15ifvíl1·­
Mat. O .10?61-3 '· ·· -

Agente Contratoção 

Camila Gobira Andrade Celin, inscrita CNPJ/MF sob o no 07.429.633/0001-69, sediada 
na Rua Cassiano Santos, no 49. Centro. por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr (a) Camila Gobira Andrade Celín. portador da identidade no 20.498.358-41 e do CPF 
no 982.321.775-00, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não íncorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federal no 14.133/2021; 

11. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de dezessete anos, conforme disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.333, de 01 de abril de 2021. ressalvando­
se a condição de menor aprendiz, cuja contrataçlo é pennitida nos termos 
da fegislaçlo: 

111. não possui. na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 o 
e no inc. 111 do art. 5° da ConstituiçAo Federal: 

IV. declaraçlo de reserva de cargos PcO e para reabilitado da PrevidênCia 
Social. Consoante art. 63, IV, da lei Federal no 14.13312021. 

VItória da Conquista - Ba, 22 de julho de 2025 . 

.Je6êitL 
C ~ra Andrade Celin 

c~~Cetin 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Cínti~ A!ve 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, 

inscrita no CNPJ 07.429.633/0001-69, é detentora de um bom histórico de compra 

junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de 

bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no 

cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 06/11/2025 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 

Rua Rotary Club, 69- Centro- Vitória da Conquista (BA) 
CEP 45.000-510- Tel.: (77) 3229-3163 

_j)~~­
;;., ~L 
. , ~0;;·~:~;~: dB I,/Ji~1~1 :~. ·· : .. ~~ ,­
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PREFEITURA 1\U:NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQl!~S.TA .~ • •·"'"' 

I> j . (.. 1 , \ 1 . . . Cmti? Alves <:~v(""~'""'• 
wcura~. ona- .H:ra (!~\. umctpw Mat.Os.10~õl-3 

"w11 .rrm l' ba.!;L'' .hr AgentedeContrat~ção 

PARECER REFERE:\CIAL n" 001/2023- PG'1 

.-\DMI'\lSri-<.ATl\'0. LJCITAÇÔFS. lllP(r!ESE DI DISPF'\SA DI· l.I<.TIAÇÃ.O. 

COMPRA Pv1 CARA TER EMERGENCI t\L PARA :\ TE!'\DIMENTO :\ L!Ml'\AR 

JL'DICIAL. LEI 1-+1.'3 2021. PARECER COM ESCOPO DF AL\ILIAR NO 

RLljlii.:\R PROCESSO DL ('(l'\TRATAÇÔES DIRFTAS F\-1 CASO DF 

DFTFRMI1\AÇ~(l DF Ct'!'v1PRIMEKTO Jl'DJC!Al .. 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

comrole interno da legalidade administrativa dos at0s a serem praticad0s ou já cfetiYados nas 

contratac('ks dirçtas para atçndimento das liminares judiciais de\ ido a sua !lramk demanda. 

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicos da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer de,·e atingir as compras de bens 

detenninados em no\ as decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situaçàn de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

Administração Púhlica. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicipio 

(PGI\1 ). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas unifonnes. 

competindo as l 'nidades Gestoras obsen ar as infnnml\'Õcs aqui contidas. 

~ão ohstante o prosseguimento do feiw sem a ohscr\'ância dos 

·,, \ ,..·· 

'i~~::;::: 



PREFEITrRA Ml'~ICIPAL DE VITÓRIA DA CO~QUISTA 

Procuradoria-Geral do .\hmicípio 
ww\\ .pnn ,·.ba.g''' br 

A:\ALISE .rrRÍDICA 

CO!'iSIDERAÇÔES PRELI:\H,ARES 

Cíntia Al11e:: · ·!!v{!:. ~ 
M;;;t. OS 1•.'~61-3 

Agente de Conti·atzção 

Impõe-se destacar. ainda. que a PG!\1 incumbe apenas a análise dos aspectos 

jurídicos quanh) aos questionamentos formuladus. nos termos do art. I 00 da Lei Orgânica 

.\1unicipal c Leis \1unicipais n'' 1.603 '::!009 e 1. 760 2011. bem Cl'mo a kgislaçào e doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as quest0es de ordem técnica. econômica e 'ernacular. ou 

mesmo aos aspectos de com eniência e opommidade. alheios à missão deste órgão. 

REQl'ISITOS PARA A ELABORAÇ.\0 DE :\·lA:\lFESTAÇ.\0 

JlTRÍDICA REFERE~CIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

recorrentes impactam. justiücadamente. à atuação do órgão consultiYo ou a cekrídade dos 

SCJTÍÇOS aJm inistratÍ\OS: C 

Considerando a ati,·idade jurídica exercida se restringir à Yerificaçào do 

atendimemo das exigências legais a pat1ir da simples conferência de documentos. in casu. 

justifica a L'laboraçào da presente manifestaçà0 jurídica referencial. 

Com eleito. o volume de processos administrativos sobre contratação 

L'mergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos sen iços 

administratiYos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(al AdYogado(a) Público(a) 

para examinar processos mais complexos c que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. existindo dú\ idas específicas. ou sendo casos que eYentualmente 

escapem ao padrão antes tratado. os respecti\·os processos podem ser submetidos à análise da 

PG~·l. .. : ·~--,~~:;~·; .; 
\ç\-· # · ••. • \\~· . !-~~1 
•• ,..·t-\1'•.?'' . ,\-';;;,~ \ ~~h,_._ 

c-.;;l· _. _,, .,,.. r&~ r 
" ~c.···· \)'' 

Rua Awnida Juracy !\1agalhàes. n° 3.405. Bairro Boa Vista. ~-~~~ \ ftS "' 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090. ,. -.~'lf.~ ~ y,.....--
Fone: ( 77) _'<429-3166 98809-2990 ..,... l D \,.......... 
pgm'ª pnm:b.ba.go\·b.br / 
W\\w.pm\·c. a.g(n-. r 



PREFEITlTRA MtNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria-Geral do :'v1unit:ípio 
WW\\ .pm\c.h;t.g;'\ .hr Cíntio Alve /1il~ ·'·'";; Mat.~i-3 

Agente de Contratação 

DA DISPE~SA DE LICITAÇ..\.0 COM BASE ~O ART. 75, VIII, DA LEI n" 
14.133/2021- AQl"ISIÇ..\.0 DE \'IATERIAL E I~Sl'!\10S PARA CTMPRIME~TO DE 
LI!\11~:\R Jl;DICIAL. 

Ql'A~TO A I~STRl'Ç Ao DO PROCESSO 

O art. J7. XXI. da Constituição r·ederal de 1988. com o objetivo de assegurar 

a d~ti\·idadc dos princípios que regem toda a atividade administrativa. detem1ina que a 

,\Jministraç~o Pública realize licitação prévia à contratação de bens c serYiços. 

:\exceção da regra. confonne u permissÍH\ constitucional. está pre\·ista na L.ci 

de Licitações e Contratos :\dminisu·ativos. especificamente em seu art. 75. \'lll. que mna a 

dispensa de licitação em hipóteses '·de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serYiços. 

equipamentos e oulrt'S bens. públicos ou pa11iculares. e somente para aquisição dns bens 

necessários ao atendímen1o da situação emergencial ou calamitosa c para as parcelas de obras 

e sen·iços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano. C(lJ1tado da data de 

ocün~ncia da emergência ou da calamidade. vedadas a prorrogação dos respectivos contratos 

e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ... 

DAS FOR!\-1ALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

fom1ais imprescindíveis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita obsen·ância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administrati\a imposta à 
Administra<;:ào Pública. 

Com efeito. as exigências atinentes para i:. s ·ontratações dentro do limite de 

valor para dispensa de licitação para compras em geral cons e:n: 
- '.•:o. ~ \, -, 

a) ~úmero de processo administratiYo: ...... \::· .. .\ 
''-\<' .... . .. • ... J .. 

h) J ustiticati ,.a da contratação: 

Rua A\enida Jurac~ \1agalhàes. n'· 3..+05. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090. 
Fone: ( 77) 3429-3166 98809-2090 
pgm ª pnn c.ha.gO\ .hr 
\\W\\ .pm\ c .ba.go\ _br 

.. ' ... ~~~\ .. 
\

..... • \~ .. j~~ í') 
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PREFEITl'RA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQli.I~T~. (.0 •·-· 
Procurad(lria-(reral Jp \·1 unicipio Cmtiê. A,ve:; ~va ,,,<~ ... , 

\\W\\ .pm' t: .ba.g"' .br M~t.OS.~·.'::ôl-3 
Agente d<: Contratação 

c) Descrição clara. precisa e sutiL'icntc J() ob.khl. indusiYC das unidades e 

quantidades a serem adquiridas: 

d) Critérios de pagamento: 

e l Indicação de recurs() próprio para a desp.:sa: 

n ( )rçamento colctados e mapa comparatÍ\0 ~.k preços: 

g l Indicação de responsá\ el pela coleta dos orçamentos. 

Além dos documentos acima. a L.eí n'' 14.133 '202 1 (art. 72) traz um roltaxati\ o 

da qual inll.lll11a quais documenws se tornam indispensánis para compor um processo de 

dispensa de licitaçãü. isto posto. segue abaixo: 

"l-documento de formalização de demanda e. se for o caso. estudt) tecnico preliminar. analise 

de riscos. termo de referência projeto básico ou projeto executi,·o: 11 - estimari\a de despesa. 

que deYera ser calculada na forma estabelecida no art. 2.) da lei de licitações: lli - parecer 

jurídico e pan.:<.:cres técnicf's. se for o caso. que demonstrem o atendimento dt>s requisito~ 
exigidfls: I\' -demonstração da compatibilidade da pre\'isà(> de recur~(·~ <>r<;amentárius c:om ü 

comprnmiss(> a ser assumido: V - compn)\·ação de que o cmltratadü preenche 05 requi~itos de 

habilitação e qualificação mínima necessária: VI - razão da escolha do contratado: \'11 -

justificati,·a de preço: V 111 - autorizaçãü da autoridade competente". 

Acerca da justificatiYa dc' \'alor é necessário comprO\ ar que o mesnw c 
compatíYel com os Yalores praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. ohser\'adas também a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O an. :::::; 
ainda traz a metodologia para definição de Yalores. Vejamos: 

Art. 23 [ ... ] 

~ 1" 1\o processo licitatórin para aquisição de bens e contratação de sen·iços em geral. conl\•rmc 
regulamento. l} Yak>r estimado será definid0 com base no melhor preç<) aferido por meitl da 
utilização dos seguintes parâmetros. adotados de J(mna combinada ou nà(>: 

I - composícão de custos unitàri_os Jllc;>nores ou iL:uais il mediana do item correspondente IJS~ 

oainel para consulta de preços ou no banco de preço~ em saude disponíveis no Portal ~acionai 
de Contrataçqes Publicas (Pl\CP): 

11 - ç_(_lrltrataçqcs similares feitas pela Administração Públi<.:a. em exrcuç5o (>U concluídas rw 
período de I tum) ano anterior à data da pesq isa de preços. inclusiH• mediante sistema de 
registr<' de preços. ohsavadl1 (> indi~·e de atualiz ·· ae preçPs corre:,pondente: 
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Age!lte do: Contratação 

111 ~-lJ!Ü!!JI~[l<2_Slt>tl~l_(!~.!-il.t;.J2~'ü-ui~'!J'!lbjJ<:<!Qf.l~l!lJl1t-l ia~:~ps_çializada. de tahda de rekr\:n..:ia 

f(\rmalmcmc apw1 ada peiP f\1dcr 1-:\ccutil (' fl>dcral t' de sitÍ\'!> l'ldrôníco' c~pccíalizad<'~ PU 

de dc,mini'' amplo. desde qu<.' úll1tenham a data e hora de ace~so: 

1\' • pesquisa direta com no mini mo \ t três 1 fo!l~~~dores. __ meQ_iªn!~sc~Jjcitªçª_ç~ _ _fç'l:J!1.~1LQ~ 
cota,:ào. desde que seja :1prescntada justificativa da e:.;colha desses fornecedorc~ c que não 
tenham síd,1 obtidos o~ orçamcnw~ cPm mais de 6 (~e i~ l rnese5 de antcccdéncia da data de 
dínd~açào d(l ,,ditai: 

~ 3~ Nas contrataç0es realizadas por Municipic•s. Estados e DistrÍtl.' FederaL desde que não 
emo!Yam recursos da l;niào. o ,-alor pre1 iamente estimado da contrataçàü. a que se refere 
\) caput deste anigo. pt'derá ~er cldlnido pN meio da utilizaçàl~ de c'utros sistemas de custos 
adotaÔ()S pelo respecti\(l ente federatÍ\\). 

A Lei n" 1-+.133'2021 ainda ten: o l'Uidado espcci ficar que rws casos onde não for 

possí\ el estimar l) \ alor do objeto na forma estabelecida pelas infonnações acima. cabe ao 

contratado comprO\ ar pre\ iam ente que os preços apresentados estão em confonnidade com 

os praticados em contrataç0es semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes pN um periodo de "até um 

ano anterior à data da contratação'' pela Administração Pública ou por outro meio 

comíderado idôneo. 

Importante salientar que den~rão ser juntados ao processo a certidão que promow 

a regularidade perante a Seguridade Social. conforme aduz o *3". do art. l 95. da CF 88. 

Já nos casos em que o valor não ultrapasse ~~ do limite para dispensa Je licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

regularidade fiscal. em consonância com o preYisto no art. 70. inciso III. da Lei n" 

] -t.l3J'202 1. 

Destacamos a necessidade da juntada da certidão negatiYa de feitos sobre !~1lência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. confom1e ar!. 7°. XXXIII. da CF'88 

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dos imp 

Licitaç0es e Contratos Administrati\os. 

Rua A\enida Jurac) '\1agalhàes. 11° 3.-+0:'. Bairro Boa Vista. 
\'itória da Conquista BA. CEP ~:'.026-090. 
F0ne· ( 77) 342<1-) 166 98809-:?99(1 

pgm t}'prmc.ba.gov.br 
www. prn \'C_ ba go,·. br 
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:\ Ld :v1unicipal ll(' I. nr::01 o preC0111Z3 a importància de se \'alorizar as 

empresas sediadas no rvtunicípio de \"itória da Conquista. assm1. as contratações diretas 

dcn'm prcfcrcncialmcntc ser rc::~lizadas com estas. 

Quanto à t)brigatoricdadc ou não de rormalízaç5l) de instrumento contratuaL 

cumpre destacar que dispensa o tem1o de contrato. conforme art. 95 da Lei n'' 14.1.33 20.21 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral c que não resultem obrigações 

futuras. 

Além düs documentos adma solicitados dcYaào ser obserYadas: 

I- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: definição do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critérios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 
orçamentária c sanções administratiYas: 

1!- Contrato SociaL Estatuto Social ou outro instrumento constituli\n básico da 
pessoa jurídica atualizados: 

III­
i-+.133. 
~:nuher: 

1\'~ 

Federal 
couber: 

Qualificação técnica. conforme determina o art. 67 da Lei Federal n(' 
de 1 o de abril de .2021. no que 

Qualitiraçào econômico-financeira. nos termos do art. 69 da Lei 
no 1-+.133. de 1° de abril de .2021. no que 

\"-Regularidade fiscal e trabalhista. confom1e o art. 68 da Lei Federal n'' 14.13.3. 
d-: 1 (' de abril de .2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inciso xxxm do caput do art. 7'' 

da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal n° 14.133!2021: 

VII- Comprcn ame de domicílio eletrônico. contendo informações da conta 
bancária C\ome do Banco. Agência. 
Conta). bem como o nome do contratado ou CKPJ 
(para pessoas físicas): 

Rua 1\\"enida Jurac) \1agalhães. no 3.40:'. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista B..c\. CEP 45.026-090. 
Fone: t77l 3--129-3166 98809-2990 
pgm·~ pmvc.ba.gov.br 
\\WW .pmvc.ha.gov. br 

6 

.1 

~
J 

·· ... l . ·\ 
·~ ·.'. 

·' 
' 

,-,;.: 



._' 

"· .:::~ .-~~ 

PREFEITl'RA l\'1l'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlíiSTA 

Procuradoría-liL'ral do MunícípiP ~ 
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\\ >\\\ ,plll\ ( ''1.~\'\ bl r .. ;~t. s,:t::;i-3 
Agente de Ccnti·at~ção 

\'Ifl- Inscrição na entidade profissional competente. quando for o caso: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenso wntratado emitida pelo 
Tribunal de Contas da Cnião. relatiYa aos 
C\IA-C:1dastro \aciunal de Condenações CÍ\ e i:-. por Ato de lmprol1idade 
:\dministratiYa e lndegihilidadc: Portal da 
Transparcncia: CEJS - Cadastro \acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas: 
Portal da Transparência C\EP 
Cadastro \acionai de Empresas Punidas. 

Ainda no mesmo contt:xto. deve-se dar atenção especial para a elal1ora\-·ão J,, 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimatÍ\ as dos 

preços: adequação orçamentária e sanções administrativas. 

\ecessário ainda. após instruído processo administrati\o. a di,·ulgaçào e além de 

manter a disposição do público cm sítio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por tim. c não menos importante. o art. 73 da noYa lei de licitações nos traz que 

em hipótese de contratação direta indCYida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. l) 

contratado e o agente público responsáYel responderão solidariamente pelo dano causado al1 

erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabiYeis. 

CONCLVSÃO 

Em tàce do exposto. opmamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conYeniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos Vlll da Lei 

nc 1-+.133 2021 para atendimento à liminares judiciais. desde~-~ ( ser\ ados os apontamentos 

elencados neste parecer. 8_;·-": · 
Rua A\enida Jurac\ Magalhães. !1° 3.405. Bairro Boa Vista. . ·. '· ~--' · • · 
Vitória da Conquista B1\. CEP 45.026-090. .. ' · •Jt · .... :~,·i::~ · ·· · 

q \':: :~ ... · -t\~·_,, .. v,~\il ~ f\1ne: ( 77) 3-+29-3166 9880 -2990 ''!l'"\\""·" \·'}, \ _ 

pgm ªpnn c.ba.goY.br ~ ~~ ~~Í~'1_'"\.· ~ ~ J 5 ·'' 
""" .pmKbo.go-.b' , ,O.:.~Cj0~·-- ~ ·;>~ 
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Agente de Cont;·at;;ção 

Assim. nos processos CUJUS objt'los estejam abrangidos pela presente 

l\1A:\'IFEST.\Ç'.À.O Jl 'RÍDIC A REFERENCIAL. isto é. aqueks em que analisadas todas as 

questões l~iticas c jurídicas. ,·crsarcm sobre matérias idênticas c rccom:ntes á ora descrita. 

estarão. em principio. dispensados de anúlise indi,·idualizada pnr esta Procuradoria-Geral do 

\·1unicípio. 

A t'nidade Gestora de\ e certificar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda aos termos deste Parecer. de\ endo esta certidàt' ser juntada nos autos e ser tirmada 

pelo n?sponsá,·d da t 1nidadc Gestora. 

/} 

1// 
Maril~l{1f.tt;!oso Gama Fonseca 

Ad,·ogada Pública 

OABBA 40.804 
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pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incison111, XI e 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. Cíntill Alves d!rlftva Araú· .. 

Mat. 09.10381-3 ~ 
CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia ~t\leM"Qn~ilva, 
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo - SP, durante o período de 
09 de novembro à 14 de novembro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar a servidora Thaíse Souza Vilas Boas, matrícula n°. 30.818-2, para responder pela 
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às 
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secretária Municipal de Governo 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

PORTA RIA N° 345/2025 

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto n° 23.512/2025, expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula n° 308178, para substituir, 
R .. R SOUZA BARROS, matrícula n° 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo 
penado de 07/11/2025 a 16/11/2025. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTARIA N° 346/2025 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n.0 421/87 e o Decreto no 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 
----•~---.- ·-'""··-·····- ·-···-·••#·- •---"~-- ~.;,_<--·"'·-•'"''-"'•"~-------- C--··~··•·•~"-•~•---''"'-'''~;;;~:-:.-~"""'''-•----•-""''• ~-<~.,;.,;...J....;<~+:~::"~~;,;:,'-'•-·~'":-./·-·;.:, .•. , ~" ~ "' """''';.;,c_. ·•·•·~ "-' ., ... ,_ .. , .• ,._. __________ , 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista - BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° _Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Ave li no Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

a. dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

l_)-)Documento assinada digitalmente conforme MP n• 2.2()()-2/2007 de 2410812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 

Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 

lvanildo da Silva 

Jackson Apolinario Yoshiura 

Jonatan Nunes Meireles 
Luis Paulo Sousa Santos 

Luiz Fernando Lima 

Marcos Antônio de Miranda 
Ferreira 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

Remar Souza Barros 

Viviane Santos de Oliveira 
Ferreira 
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307285 Secretária Municipal de Saúde 

245456 Secretária Municipal de Governo 

307493 Chefe do Gabinete Civil 

245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 

305267 Procurador-Geral do Município 

305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos 

305292 Secretário Municipal de Comunicação 

245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

245532 
Secretário Municipal de Transparência, 

Controle e Prevenção à Corrupção 

245453 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Social 

305298 Secretário Municipal de Finanças e Execução 
Orçamentária 

305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

305911 Secretária Municipal de Políticas para as 
Mulheres 

dom.pmvc.ba.gov.br 

SMS 

SEGOV I 

GAC 

SEINFRA 

PGM 

SESEP 

SE COM 

SMDE 

STPC 

SEMDES 

SEFIN 

SEMGI 

SMPM 

o 
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ocorrência em processo especifiCO e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor. motivadamente, a aplicação da sanção cabívet 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de quatquer ordem ao Poder PUblico em decorrência do exercício do Onus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as dispostções em contrario. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE~E. PUBUQUE~E E CUMPRA~E. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUJSTA. Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municfpio; 

DECRETA: 

Art. 1" O art. go do Decreto n° 21.057, de 20 de ma1o de 2021. passa a vigercom a seguinte redação: 

·Art. 9" Ficam designados os seNidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

I- Leandro Almeida Aguiar. matricula n° 24368-0 ·Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matricula n° 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula n° 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula n° 16751-2- Membro: 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n• 245560 ·Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula n• 24488.7 ·Membro: 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n• 01471·2- Membro; 
VIII-Ciedivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro· (NR) 

-

. ~·.Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
trano. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemoa Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Pu~~i~~~fa~~:"~:s ~~ 7:~!:~~~014~~ fm~~~i~~áa:~eb~mdaõ~~~~~ra;l~ ~g~i:rôi~:t:r:m,:~~~:~:~~~ 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei OrgAnica do Munlcfpio; 

dom.pmvc.IHI.gov.br 
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j) Diego lima de Andrade Sousa. matricula n° 07-14861-5; 
k) Luciana Rosa da França, matricula n• 01..04926·8. 

11 - como membros suplentes da Comissão Permanente de licitação: 

a) Gicele Pereira de Sousa, matricula n° 0104g..{); 
b) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento. matricula n° 07·19980·5; 
c) Leila Maria Souza Santos, matricula n° 07·13287·5. 

Art. 3• Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemoa Andrade 
Prefetta Municipal 

DECRETO N° 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

Exoneração e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da lei OrgAnica do Município, e nos termos da Lei Complementar n° 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS, matricula n° 246661, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Procurador.Geral, lotado na Procuradoria·Geral do Municfpio- PGM. 

Art. 2° Fica nomeado o Sr. JONATAN NUNES MEIRELES, regularmente inscrito na OAB..SA sob o n° 32.700, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Procurador.Geral, junto à Procuradoria-Geral do Municlpio - PGM, 
remunerado pelo símbolo CC I. 

~~;e~:~~~s~~~i:fg~j~n~~-à~~~~~~~:~~~ ~~~~~ ~~~~~~~~~~e~'Jioo ~:.J>~~~boi~tg~~ _comissão de 

Art. 4" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA. 06 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.IHI.fiOII.br 
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.=,OFICIAL ,~, VITÓRiA DA CONQUISTA 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as). e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na lei federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras PUblicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro(a): 

a) Uliane Brito do Prado, matricula n• 07..09024·9; 
b) lúdo Oliveira Maia, matricula n° 07·13491~; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01.02711..S; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n° 07·18644~; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n° 07·13500·9; 

Cíntií! Alves (Õ))ilva Ara~: 
Mat. otj~l-3 · f) Vakjirene Alves Macedo, matricula n• 09-11800-4; 

g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n° 09-10381·3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n° 07·07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrictAa n° 01..049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a)Adson dos Santos Carvalho, matricula na 07·14878..0; 
b) Diego Uma de Andrade Sousa, matricula n• 07·14861·5; 
cJLuclana Rosa da França, matrícula n• 01.049226-8; 
d Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrfcula n° 07·19980.S: 
e) le~a Maria Souza Santos, matricula n• 07-13287·5. 

Art. 3• Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Agente de Contratação 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração PUblica Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei Orgânica do Municipio: 

DECRETA: 

Art. 1• Ficam. por meio deste Decreto. designados os membros t1tulares e suplentes da Comissão Permanente de 
licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na lei federal n° 8.666/93. 

Art. r No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I • como membros titulares da Comissão Permanente de licitação: 

a) Uliane Brito do Prado, matricula n° 07..09024·9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matricula n° 07 -13491..S; 
c) Manoel Messias Bispo da SNva, matricula n° 01..Q2711..S; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n• 07-18644-4: 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n° 07-13500-9; 
f) Vakjirene Atves Macedo, matrfcula no 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n° 09-10381·3: 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n• 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n° 07·14878-0; 

dom.pmvc.IHI.gov.br 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Cíntialllv ~. Si)'•• , M~~0361·3, 
Agente de Contrataçao 

Conf1ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~:OEsRTURA 
CADASTRAL 

IAS 

I LoGRADOuRO 
R CASSIANO SANTOS I ~~MERO IIL~-~_...r_l_~M-1E-Nf_o ________ .......J 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -·-
I SITUAêÃO CADASTRAL 

ATIVA e 
1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o esPECIAL 

( MUNtciPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-4210 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/11/2025 às 16:11:08 (data e hora de Brasflia). 

~CONSULTAR QSA ~voLTAR 1 e IMPRIMiR] 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gjgy_g_ruu!i. 

Consultas CNPJ Estatísticas 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Cl .,." Alv~Si~va · 
n\10 ll3íS1·3 

Ma. · • 
Agente de tontrataçao 

$2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 





-:í!'ltiít Alves 
Mat. 

Prefeitura Municipal de Vitória da Co~eq 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

No 73428 I 2025 

r-------------CONCEDIDO À------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: N° - - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal no 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município}, que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: c77943a7 



Cíntia Alves d~va Ara~, 
Mat.09.10 1·3 

Agente de Con atação 

Emissão: 1111112025 17:32 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20254831379 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 22/09/2025 VÁLIDA ATÉ 21/11/2025 

Página I de I Re!CertidaoAutenticidade.rpt 



• . , 
PODER JUDICIÁRIO 

J'JSTI ÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NBGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Certidão no: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, As 08.41:52 

Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAKILA GOBIRA ANORADB CBLIN (MATRIZ 1: FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.429.633/0001-69, NlO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelec~mentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
certidão emitida gratuitamente. 

INPORMAç.lo IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D\:v1dar " ..-ugO!st00!8. cndt<ttst J'-'9.br 

Cíntií1 A!vM~Silva ,c 
Mat. O 10381·3 

Agente de ontratação 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cíntia Alves da ia Ar::.. . 
~.Q9;~2 ·i_ de 1 

Agente de ton rataçao 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão no: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, às 08:41:52 
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 ezão social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

Resultado da consulta em 11/11/2025 17:34:19 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

Cíntia Alves va , 
Mat. 09. 03&1·3 

Agente de ontratação 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V-: 

Histórico do Empregador . ~ Cmtia Alve Silva · 
Mat. 9.103~1-3 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meset.gt~en ~ta~anual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 

Razão social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

27/10/2025 27/1 0/2025 a 25/11/2025 2025102703051313684675 

-10/2025 08/10/2025 a 06/11/2025 2025100821071313684692 

19/09/2025 19/09/2025 a 18/1 0/2025 2025091905231313684669 

31/08/2025 31 /08/2025 a 29/09/2025 .2025083102091313684609 

12/08/2025 12/08/2025 a 1 0/09/2025 2025081204131313684686 

24/07/2025 24/07/2025 a 22/08/2025 2025072406041313684619 

05/07/2025 05/07/2025 a 03/08/2025 2025070502021313684670 

16/06/2025 16/06/2025 a 15/07/2025 2025061605091313684698 

28/05/2025 28/05/2025 a 26/06/2025 2025052803491313684658 

09/05/2025 09/05/2025 a 07/06/2025 2025050903421313684655 

20/04/2025 20/04/2025 a 19/05/2025 2025042002041313684609 

01/04/2025 O 1 /04/2025 a 30/04/2025 2025040119521313684674 

13/03/2025 13/03/2025 a 11 /04/2025 2025031322451313684658 

102/2025 22/02/2025 a 23/03/2025 2025022202081313684660 

02/2025 03/02/2025 a 04/03/2025 2025020320481313684603 

15/01/2025 15/01 /2025 a 13/02/2025 2025011502341313684624 

27/12/2024 27/12/2024 a 25/01/2025 2024122702521313684609 

08/12/2024 08/12/2024 a 06/01/2025 2024120801381313684653 

19/11/2024 19/11 /2024 a 18/12/2024 2024111902281313684606 

31/10/2024 31/1 0/2024 a 29/11/2024 2024103108111313684614 

12/10/2024 12/1 0/2024 a 1 0/11/2024 2024101202031313684600 

23/09/2024 · 23/09/2024 a 22/1 0/2024 2024092320151313684620 

04/09/2024 04/09/2024 a 03/1 0/2024 2024090407311313684655 

16/08/2024 16/08/2024 a 14/09/2024 2024081619531313684648 

28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072801291313684650 

09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070906141313684661 

20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062019121313684685 

01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 2024060101331313684618 

13/05/2024 13/05/2024 a 11 /06/2024 2024051305231313684603 

24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042419023409226336 G3 
#"\r-I#"\ .t ''"'"'"A ,..,... tn .t /nnn A ~ - • In r-~--- A ---A-A#"\r-"""""_A_-~-A#"\-



- ----- --- uata ae vauaaae Numero ao l.;Kt-
Emissão/Leitura 

16/03/2024 16/03/2024 a 14/04/2024 2024031601343407402976 

26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 2024022603311105520996 

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 2024020718570921127104 Cfntia Alves ~lva i 
Mat.OS. 3~1-3 

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011905491012799577 Agente de ntrata~o 

31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 2023123101001713868679 

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121219072753695282 

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112306514195490201 

Resultado da consulta em 11/11/2025 17:34:19 

Voltar 



.Receita federal 

= Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

11 Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Período CNPJ 

07.429.633/0001-69 14/10/2024 a ll/11/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ~ Tipo~ 

5A9E.CC774E6E.E078 Positiva com efeitos de negativa 

523E.OD19.B7B2.319A Positiva com efeitos de negativa 

466D.A131.528C.E77C Positiva com efeitos de negativa 

5628.C899.557B.2A27 Positiva com efeitos de negativa 

09E6.825A.8041.38C8 Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 18 itens 

Data - Hora de Emissão ~ 

14/10/2025 - 13:42:53 

18/09/2025 - 09:50:26 

17/09/2025-16:15:16 

05/09/2025 - 11:56:27 

05/08/2025 - 09:17:53 

1111 Q. Entrar com g \d) 

Cíntia Alves 
Mat.09 

Agente de 

Data de Validade ~ Situação~ 

12/04/2026 Válida 

17/03/2026 Válida 

16/03/2026 Válida 

04/03/2026 Válida 

01/02/2026 Válida 

Página: 1 v > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanG 

válidos. 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

~Voltar * Avaliar Serviço ( Q. Nova Consulta ) 



Cíntiíl Alv~elh:r. 
Mat 09.10361-3 

AgeAte Contr~ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:42:53 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2026. 
Código de controle da certidão: 5A9E.CC77.4E6E.E078 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

G+ 





Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO Cíntia Alves iilva Araú;-: 
Mat. 09. 3&1·3 

Agente de tratação 

N° 5.656 I 2.025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N° 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49 - LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

,.........- Exercício· -----, 
2025 

CDATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

•~----------------~ 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-feira ,11 de Novembro de 2025. 

.. AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VIS(VEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Con9uista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 



TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSUL TFI FIO CFIDFISTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 e Referência: Próximo a Faça Festa. 

Data de Inclusão do Contribuinte: 20/06/2005 

Atividade Econômica Principal: 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

Complemento: LOJA 01 

CEP: 45000-315 

UF:BA 

E-mail: contabil@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

4771701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

A Bairro: CENTRO 

- Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Complemento: LOJA 01 

Número: 49 

CEP:45000315 

UF:BA 

' Informações do é;,ntador c,' v, ffJí; Y!'x//' ' ":~, 

Classificação CRC: Profissional CRC: 16859 -BA 

Nome: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA 

Número: 3489 Bairro· IBIRAPUERA Município: VITORIA DA 
• CONQUISTA 

Referenda: CEP: 45075230 

Telefone: O Celular: O Fax: O 

Tipo CRC: Originario 

Tipo CRC: 

UF:BA 

E-
mail: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 



Data da Consulta: 11/11/2025 

av()t_ TARa TOPO ... Ofi .. P~G~!flla Pi\GXNR.XNICIAL m 
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Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No DL 097/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139.366/2025 

Ao décimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Cintia Alves da 
Silva Araújo, Agente de Contratação nomeado pelo Decreto Municipal n° 22.567/2023 apreciei e 
deliberei a respeito do pedido de aquisição direta e entrega imediata de MEDICAMENTOS solicitada 
através do Protocolo n° 139.366/2025- Coordenação de Assistência Farmacêutica- SMS, oriundo da 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, 
com a finalidade de contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no 
CNPJ n° 07.429.633/0001-69, com endereço na Rua Cassiano Santos, no 49, LJ 01, B. São Vicente, 
CEP 45.000-315, Vitória da Conquista- BA. A contratação em questão se faz imprescindível em 
razão da Liminar Judicial 0005370-79.2012.8.05.0274, proferida em favor da paciente Isabel 
Rodrigues da Silva, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, junto a 
Coordenação de Assistência Farmacêutica - SMS, mediante justificativa anexa aos autos deste 
processo, n° 139.366/2025. Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada 
em processo judicial, torna-se necessária a compra para atendimento dos itens reivindicados em 
decisão atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. A partir da análise da documentação 
constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em 
apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 14.133/2021, em seu 
art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... ) VIII- nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de I (um) ano, contado da 
data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 
contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso (grifas 
aditados)". Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender 
a demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 
descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha 
do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa 
do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria 
Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos 
valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de que na correspondência que 
solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor 
executante, bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, 
informação confirmada através da aposição a Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal 
de Saúde - responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita no n° 500, cujo Projeto/Atividade é 2.202, Elemento de Despesa n°. 
33.90.91.00, e valor total de R$ 2.561,40 (dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e quarenta 
centavos). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e 
constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no 
mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso 
VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial n" 001/2023 (PGM) emitido pciÇ-
oispenso de licitaçélo no 097/2025 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 
CEP 45.000-907- Vitória da Conquista - Bahia 

{77) 3424-8515/3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 
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Central Estratégica de Compras Públicas 

Procuradoria-Geral do Município no corrente ano, assinado pela Advogada Publica Sra. Marilúcia 
Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan 
Nunes Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no 
tocante ao presente contrato foi analisada, encontrando-se regular conforme certidões emitidas na 
ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, Cintia Alves da Silva Araújo, lavrei ..... ~ 
presente ata, que dato e assino singularmente. ~ '-

Vitória da Conquista, 11 de novembro de 2025. 

Dispensa de licitação no 097/2025 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 

CEP 45.000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
(77) 3424-8515/3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 

de Contratação 

? 
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Coordenação de Material e Patrimônio Cíntia Alve~va · 

Central Estratégica de Compras Públicas .~:d~ê~~~~a~~ção 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO No 139.366/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 097/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atender as demandas da liminar judicial da paciente 
Isabel Rodrigues da Silva, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a manifestação da Agente de 

Contratação, nomeada pelo Decreto n° 22.567/2023, para decisão superior de adjudicação e ratificação 
do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica CAMILA GOBIRA ANDRADE 
CELIN ME- CNPJ n° 07.429.633/0001-69. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca- OAB/BA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência de 
Compras - SMS - matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 

a) Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a 
eminente Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireles. 

b) Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 
conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) Por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação n° 097/2025 para que surta os 
seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Dispensa de licitaçóo no 097/2025 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro. 

Vitória da Conquista- BA, 11 de novembro de 2025. 

Secretário 

CEP 45.000-907- Vitória da Conquista- Bahia 

(77) 3424-8515/3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI l 

www.pmvc.ba.gov.br 
Cíntia Alves · · a 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Mat. 09.103&1-3 
Agente de Contrataçào 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n. 0 1139.366/2025, referente contratação 
direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e demais 
normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica CAMILA GOBIRA ANDRADE 
CELIN, inscrita no CNPJ n° 07.429.633/0001-69, para aquisição imediata de medicamentos, 
considerando os termos da seguinte Decisão Judicial: 0005370-79.2012.8.05.0274. Determino a 
Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 
1 o de abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação 
orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis. 

11 de novembro de 2025, Vitória da Conquista- BA. 

Pç. Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8515 I 3424-8516 

Secretário 

CEP 45.000-907 -Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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Comissão Permanente de Licitação 

Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO No 094/2025 

Processo no 139366/2025 

Cíntia Alve~·lva 
Mat. . 3" .3 

Agente de ntrata,ào 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS solicitada através do Protocolo n° 139366/2025 para 
atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita 
no CNPJ n° 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 2.561,40 (dois mil, quinhentos e sessenta e 
um reais e quarenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal no 
14.133 de OI de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
EM: 11 de novembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros- Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 



Cíntia Alves@ if,a Mat.~~l-3 
Editar Diário Oficial 

P . Agente de Contratação 
esqUisar por ... Q. 

Data de Publicação 

13/11/2025 

Publicado 

Não 

Edição 

4100 

Cadernos: 1, Assuntos: 1 

e Voltar (https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios) 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel!diarios/3319/assunto/criar) 

Dispensa ( 1 ) 

Criado Modificado 

Título Órgão Telefone por por 

EXTRATO Secretaria 77 Cintia Cintia "(https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3319/assunto/editar/153665) 

DISPENSA DE Municipal 98822- Alves Da Alves Da 

LICITAÇÃO N° de Saúde 8371 Silva Silva 
[!] 
t 

094/2025 Araújo- Araújo-

PROCESSO 11/11/2025 11/11/2025 

-No 16:24:39 16:24:39 

139366/2025 



Publicação: 31 de outubro de 2024 

Valor Registrado: R$ 62.400,00 
Valor Contratado: R$ 62.400,00 

_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

Sheila Rosa Sampaio 
Depart. de Gestão de Atas e Contratos 

SEMGI 

Vitória da Conquista - Bahia 
Ano 18- Edição 4.100 

quinta. 13 de novembro de 2025 
Página 7 de 25 

((ndiAhooda~O 
Mat. 09.1'1111·! 

AKente de Contratação 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SRP N° .152/2024 - SEMGI 

Processo no 11.077/2024 
Pregão Eletrônico n°: 054/2024 

!presa: DROGAFONTE L TDA CNPJ: 08.778.201/0001-26 

Objeto: A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de pessoa jurídica 
especiajizada AQUISIÇÃ9 DE MEDICAM!=NTOS PARA ATENDER A DEMA~DA DA 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA 
CONQUISTA conforme condições, constantes no Termo de Referência da licitação. Com vigência da 
Ata de 29 de outubro de 2024 a 29 de outubro de 2025. 

Publicação: 31 de outubro de 2024 

Valor Registrado: R$ 358.228,77 
Valor Contratado: R$ 358.228,77 

Sheila Rosa Sampaio 
Depart. de Gestão de Atas e Contratos 

SEMGI 

'- DISPENSA 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 094/2025 PROCESSO N° 
139366/2025 

Processo n° 139366/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS solicitada através do Protocolo n°139366/2025 para 
atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no 
CNPJ no 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 2.561,40 (dois mil, quinhentos e sessenta e um 
reais e quarenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 
01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 11 de 
novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2()()-2/200 1 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

Vitória da Conquista - Bahia 
Ano 18 - Edição 4.100 

quinta. 13 de novembro de 2025 
Página 8 de 25 

Cíntia Alveúhilva Ar.~, 
M~.~J81·J 

Acente de Collt,._ 
AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 098/2025 

Processo n. o 136016/2025 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas 
no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, CNPJ 
sob o n.0 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 12 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 099/2025 

Processo n. o 138055/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento a liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. 

CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, CNPJ sob o n.o 07.429.633/0001-69. VALOR 
TOTAL: R$ 1.839,60 (um mil oitocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos~ 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 11 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

• Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 100/2025 

Processo n.o 138256/2025 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender demanda de liminar judicial. 

CONTRATADA: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 
28.315.958/0001-,!)0. VALOR TOTAL: R$ 2.460,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta reais). 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. 
VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 12 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-2/200 1 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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Comissão Permanente de Licitação 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0 DL 097/2025 

PROCESSO N.o 139.366/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de 

Contratação, consoante atribuições previstas na legislação vigente, toma público a 

RETIFICAÇÃO do Extrato de Dispensa de Licitação N.0 DL 097/2025, publicada no Diário 

Oficial do Município, Ano 18, Edição n.0 4.100, quinta-feira, Página 07 de 25, de 13 de novembro 

de 2025, conforme segue: onde se lê: "EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO No 

094/2025", leia-se: "EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO No 097/2025" . 



Editar Diário Oficial 
Cíntii Alves {),"' Ariilj · 

P . Mil.... Q. 
esqUisar P~entede~ 

Data de Publicação 

17/11/2025 

Publicado 

Não 

Edição 
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Cadernos: 1, Assuntos: 1 

• Voltar (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios) 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/diarios/3322/assunto/criar) 

Dispensa ( , ) 
Criado Modificado 

Título Órgão Telefone por por 

RETIFICAÇÃO Secretaria 77 Cintia Cintia .I (https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3322/assunto/editar/153729) 

DO EXTRATO Municipal 98822- Alves Da Alves Da 

DISPENSA DE de Sa~de 8371 Silva Silva 
[!] 
t 

LICITAÇÃO N.0 Araújo- Araújo-

DL 097/2025 13/11/2025 13/11/2025 

-~OCESSO 15:24:19 15:24:19 

139.366/2025 


